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TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Câmara Municipal de Araguari-MG torna público o TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2022, com fundamento no Artigo 24, Inciso
II, 38, Inciso VI e Parágrafo Único, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores. Favorecido: LORENA RAMOS DE SOUSA FERREIRA-
ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS SOB DEMANDA DE BUFFET COM FORNECIMENTO DE PRODUTOS, MEDIDA PELO
NÚMERO DE PESSOAS PARA O EVENTO INSTITUCIONAL PROMOVIDO PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E CONDIÇÕES DES-
CRITAS CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA; Vigência do Contrato: a partir da assi-
natura;  Processo:  Nº  002/2022;  Dotação  Orçamentária:  01.01.01.031.0001.
2297.3.3.90.39.00; Fonte: 100; Ficha: 003; Valor: O CONTRATANTE pagará ao CONTRA-
TADO, o valor de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais); Autorização: em
02/02/2022; Ratificação: em 17/02/2022, pela Presidência da Câmara Municipal de
Araguari/MG.
__________________________________________________________________________________

COMUNICADO

O vice-presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais,  em substituição legal ao presidente, comunica aos senhores Vereadores o
CANCELAMENTO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA convocada para o dia 18 (dezoito)
de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois) – sexta-feira, às 9 h (nove horas), no
recinto próprio deste Legislativo. 

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de fevereiro
de 2022.  

Rodrigo Costa Ferreira/Patriota
Vice-Presidente

CIENTES:

Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB 
Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade
Clayton Francisco Brazão/PSC  
Débora de Sousa Dau/PSC       
Denise Cristina Lima de Andrade/PL     
Eunice Maria Mendes/PSB 
Giulliano Sousa Rodrigues/PSB     
Marcus Vinícius Duarte/Republicanos 
Paulo César Pereira/DEM 
Renato de Almeida/PSC
Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade
Sebastião Joaquim Vieira/PSL 
Waltermir Rodrigues Neves/Patriota
Wellington Resende da Silva/PL 
Wilian Marques Postigo/PL

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017


		2022-02-17T16:59:42-0300
	zelap




